
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.655-A, DE 2006 

(Do Sr. Luciano Zica) 
 

Altera o art. 58 da Lei nº  6.015, de 31 de dezembro de 1973, que 
―dispõe sobre os registros públicos e dá outras providências‖; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação (relatora: DEP. IARA BERNARDI). 
 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
 

S U M Á R I O 
 

 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
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   O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1o Esta Lei altera o art. 58 da Lei no 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, que dispõe sobre os registros públicos e dá outras providências, 

possibilitando a substituição do prenome de pessoas transexuais. 

Art. 2o O art. 58 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

―Art. 58. O prenome será definitivo, admitindo-se, todavia, a 

sua substituição, mediante sentença judicial, nos casos em 
que: 

I – o interessado for: 

a) conhecido por apelidos notórios; 

b) reconhecido como transexual de acordo com laudo de 
avaliação médica, ainda que não tenha sido submetido a 
procedimento médico-cirúrgico destinado à adequação dos 
órgãos sexuais; 

II – houver fundada coação ou ameaça decorrente da 
colaboração com a apuração de crime por determinação, em 
sentença, de juiz competente após ouvido o Ministério Público. 

Parágrafo único. A sentença relativa à substituição do prenome 
na hipótese prevista na alínea b do inciso I deste artigo será 
objeto de averbação no livro de nascimento com a menção 
imperativa de ser a pessoa transexual. (NR)‖ 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

As pessoas transexuais são indivíduos que repudiam o sexo 

que ostentam biológica e anatomicamente. Sua identidade de gênero (masculina ou 

feminina) é diferente daquela biologicamente determinada.  Sendo o fato psicológico 

predominante na transexualidade, o indivíduo identifica-se com outro gênero embora 

dotado de genitália externa e interna de um único sexo. Os transexuais podem ser 
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do tipo homem-para-mulher (male to female – mtf) ou mulher-para-homem (female to 

male - ftm)  

O transexual não se confunde com o homossexual, pois este 

não nega seu gênero nem seu sexo biológico. A homossexualidade e 

bissexualidade, assim como hetoressexualidade se referem apenas à orientação 

sexual do indivíduo. A transexualidade se refere à identidade de gênero.  

Popularmente falando, são "almas" femininas aprisionadas em corpos masculinos. O 

mesmo se aplicaria num transexual feminino cuja "alma" seria masculina.  

Também não se confundem com as travestis, que se sentem 

confortáveis com seu corpo e sua fisionomia, mantendo uma  identidade de gênero 

predominantemente feminina, embora sem alterações em sua genitália masculina. 

É preciso, assim, diferenciar a identidade de gênero da 

orientação sexual. As pessoas transexuais podem ser homo ou heterossexuais. O 

que é predominante no fenômeno é o transtorno que ocorre entre a identificação 

íntima da pessoa com seu sexo biológico. 

 Daí resultam os transtornos e desequilíbrios psíquicos  e 

sociais apresentados. Recusam-se então a aceitar a inadequação do sexo biológico, 

vivendo um verdadeiro martírio perante si próprio, os familiares e a sociedade. A 

terapia hormonal, a  cirurgia de readequação ou redesignação genital, nestes casos, 

junto com um forte acompanhamento terapêutico, constituem-se geralmente nas 

maneira indicadas com a finalidade de conciliar seu físico com o seu espírito e 

psiquismo. 

Buscando, pois, atenuar em parte os transtornos e 

desequilíbrios mencionados, ora apresentamos o presente projeto de lei com vistas 

a alterar a Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei dos Registros Públicos), 

possibilitando a substituição do prenome de pessoas transexuais. 

Seu conteúdo encontra inquestionáveis fundamentos em 

princípios de direito constitucional. Entre eles, podemos elencar o princípio referido 

no inciso III do art. 1º da Lei Maior, que inclui entre os fundamentos do Estado 

Democrático de Direito brasileiro ―a dignidade da pessoa humana‖, e o previsto no 
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inciso IV de seu art. 3º, que prevê como objetivo fundamental do Estado brasileiro ―a 

promoção do bem de todos sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 

quaisquer outras formas de discriminação‖. 

Cabe, portanto, cogitar de alterações na lei de registros 

públicos e, conseqüentemente, na expedição de documentos de identificação. São 

elas mesmo necessárias até porque os registros públicos devem se pautar sempre 

pela veracidade, clareza, certeza, publicidade e segurança. Nota-se, pois, a 

importância de se outorgar a eles um tratamento legal específico. 

Possibilitar que as pessoas transexuais alterem seu prenome é 

nada mais do que atenuar o sofrimento destas pessoas e permitir que sejam 

reconhecidas pelo seu nome social, por elas escolhido. Livra milhares de indivíduos 

de toda a sorte de constrangimentos, de equívocos, de situações desagradáveis. 

Trata-se de fazer justiça e adequar de direito uma situação de fato. 

Ademais, assinale-se que modificação da identidade 

(substituição do prenome) tem sua razão essencial na necessidade de exteriorizar a 

verdadeira situação do identificado a fim de se evitar equívocos que podem, 

eventualmente, até ter reflexos tanto no campo do direito privado quanto no campo 

da responsabilidade do Estado face à eventual possibilidade de a situação sexual 

objeto do registro civil de nascimento exercer influência em questões que envolvam 

a sexualidade. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio para aprovação da 

presente proposição.  

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro    de 2006. 

 

LUCIANO ZICA 

PT/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 

 

TÍTULO I  
 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

  

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

                                              TÍTULO II  
 DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS  

.................................................................................................................................................... 
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                                       CAPÍTULO IV  
 DO NASCIMENTO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 58. O prenome será definitivo, admitindo-se, todavia, a sua substituição por 

apelidos públicos notórios. 
* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.708, de 18/11/1998. 

Parágrafo único. A substituição do prenome será ainda admitida em razão de 

fundada coação ou ameaça decorrente da colaboração com a apuração de crime, por 

determinação, em sentença, de juiz competente, ouvido o Ministério Público. 
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.807, de 13/07/1999. 

  

Art. 59. Quando se tratar de filho ilegítimo, não será declarado o nome do pai sem 

que este expressamente o autorize e compareça, por si ou por procurador especial, para, 

reconhecendo-o, assinar, ou não sabendo ou não podendo, mandar assinar a seu rogo o 

respectivo assento com duas testemunhas. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 
 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei visando alterar o art. 58 da Lei 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973 — Lei dos Registros Públicos, para incluir entre as 

hipóteses de alterações de prenome os casos dos interessados reconhecidamente 

transexual de acordo com laudo de avaliação médica, ainda que não tenha sido 

submetido à adequação dos órgãos sexuais. 

Na justificação, alega que as pessoas transexuais são 

indivíduos que repudiam o sexo que ostentam biológica e anatomicamente, 

predominando aquele que ostenta psicologicamente. Alega também que a 

homossexualidade, a bissexualidade e a heterossexualidade se referem apenas à 

orientação sexual, enquanto a transexualidade se refere à identidade de gênero. E 

ainda, que não se confundem com os travestis que se sentem confortáveis com o 

próprio corpo. Daí resultarem desequilíbrios psíquicos e sociais. 

Atenuar em parte esses desequilíbrios são os objetivos 

almejados pelo projeto. 
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II - VOTO DO RELATOR 

A essa Comissão cabe a análise da constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e mérito. 

O projeto atende aos pressupostos constitucionais de competência 

da União (CF, art. 22, XXV) e do Congresso Nacional (CF, art. 48) e de iniciativa 

legislativa (CF, art. 61). Seu conteúdo não ofende a nenhum princípio constitucional 

expresso, nem decorrente do regime dos princípios por ela adotado. Também não 

ofende norma de hierarquia superior, consequentemente, é formal e materialmente 

constitucional. 

O mérito da proposição, além de visar um dos objetivos 

fundamentais da República, previsto no Constituição Federal, art. 3.º, IV, contém um 

forte apelo humanitário. 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil: 

(...); 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação.  

Vem ainda ajustar o ordenamento jurídico aos fatos sociais, uma vez 

que já se concede judicialmente essa pretensão. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

adequada técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação do PL 6.655, de 2006. 

 

Sala da Comissão, em 28  de novembro  de 2006. 

 

Deputada Iara Bernardi 

Relatora 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 
                                        A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 
6.655/2006, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Iara Bernardi. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Sigmaringa Seixas - Presidente, Mendonça Prado - Vice-Presidente, 
André de Paula, Antonio Carlos Magalhães Neto, Colbert Martins, Darci Coelho, 
Edna Macedo, João Almeida, João Campos, Luiz Couto, Luiz Piauhylino, Marcelo 
Ortiz, Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Nelson Trad, Odair Cunha, Paes 
Landim, Professor Irapuan Teixeira, Renato Casagrande, Roberto Magalhães, 
Ronaldo Cunha Lima, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Wagner Lago, Zenaldo 
Coutinho, André Zacharow, Antônio Carlos Biffi, Carlos Abicalil, Coronel Alves, 
Custódio Mattos, Fernando Coruja, Fleury, Iara Bernardi, João Paulo Gomes da 
Silva, José Pimentel, Luciano Zica, Luiz Eduardo Greenhalgh, Mauro Benevides, 
Pastor Francisco Olímpio e Vieira Reis. 
 

Sala da Comissão, em 5 de dezembro de 2006. 
 
 

Deputado SIGMARINGA SEIXAS 
Presidente 

                

FIM DO DOCUMENTO 


